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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 

 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REFORMA, TROCA DE FORRO, PINTURA, COM 

TUDO O QUE SE FIZER NECESSÁRIO, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

COLNIZA MT, CONFORME PROJETOS E PLANILHAS EM ANEXO, EM 

REGIME DE EMPREITADA GLOBAL.  

 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DIA 10/07/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS AS 09:00H 

HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. CAMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, por intermédio de sua Agente de Contratação, 

nomeada através da Portaria nº 007 de 21/01/2026, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026 

do tipo Menor Preço Por Empreitada Global, nos termos da Lei 14.133/21 e Lei Complementar n° 

123 de 14 de dezembro de 2007, e no que couber demais normas pertinentes. 

 

1.2. A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor integrante do quadro efetivo da Câmara Municipal, denominada Agente de Contratação/, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da 

página eletrônica do Portal de Compras Públicas: https://portaldecompraspublicas.com.br A utilização 

do sistema de Concorrência Eletrônica está consubstanciada na Lei Federal 14.133/21. 

Objeto: 
Contratação de Empresa especializada na execução de 

serviços de reforma, troca de forro, pintura no prédio da 

Câmara Municipal de Colniza MT, com tudo o mais que se 

fizer necessário para a execução dos serviços, conforme 

projetos e planilhas em anexo. 
Critério de Julgamento: Menor Valor global 

Data e horário de Início das Propostas: 26/06/2026 as 09:00h 

Data limite para apresentação da 

proposta: 
10/07/2026 ÀS 08:30 horas 

Data da abertura da Licitação: 
10/07/2026 as 09:00 horas 

Referência do Horário: 
Todas as referências de tempo observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF. 

Endereço eletrônico para envio da 

proposta e documentação: 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

Modo de Disputa: 
Aberto e Fechado 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Contratação de Empresa especializada na execução de serviços de reforma, troca de 

forro, pintura no prédio da Câmara Municipal de Colniza MT, com tudo o mais que se fizer 

necessário para a execução dos serviços, conforme projetos e planilhas em anexo.  

2.2. O critério de julgamento adotado será o tipo MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 014/2026  

http://www.colniza.mt.leg.br/
mailto:licitacaocmccolniza@gmail.com
https://portaldecompraspublicas.com.br/
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exigências contidas neste Edital, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos quanto às 

especificações do objeto e sendo essas partes integrantes deste edital. 

2.3. O valor estimado da presente licitação é de R$ 375.538,05 (trezentos e setenta e cinco mil quinhentos 

e trinta e oito reais e cinco centavos), média obtida através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices de Construção Civil (SINAPI).  

2.4. O prazo de execução será de 90 (noventa) dias, conforme cronograma físico-financeiro a contar da 

expedição da Ordem de Serviço. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

3.1 – Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade pertinente 

ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

3.2. Que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

3.3. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em sua totalidade dentro do sistema do 

portal de compras públicas, independentemente de cadastro no SICAF.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

http://www.colniza.mt.leg.br/
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio ou cooperativas;  

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão/fiscalização do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

3.14. As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E ENVIO 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

4.1.1 Valor Global, sendo R$ 375.538,05 (trezentos e setenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito reais e 

cinco centavos) o valor global máximo admitido pela Administração; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação, não podendo também oferecer proposta com valores unitários superiores aos valores 

fixados no projeto de engenharia.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

http://www.colniza.mt.leg.br/
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços não serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra.  

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pela Câmara Municipal de Colniza e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

4.12. Os licitantes participantes deverão anexar toda a documentação de habilitação e proposta inicial 

no Portal de Compras Públicas https://portaldecompraspublicas.com.br, e a Licitante vencedora 

deverá encaminhar a Proposta de Preço realinhada no e-mail: licitacaocmccolniza@gmail.com ou 

anexar em documentos complementares no Portal.  

4.13. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS 

4.13.1 As empresas interessadas em participar desta Concorrência deverão anexar na página 

do Portal de Compras, em local próprio para documentos, toda a documentação de habilitação, 

constante na habilitação e indicado na página do Portal (Os documentos com prazo de validade 

vencidos deverão ser atualizados); 

4.13.2 A documentação anexada evitará a necessidade de envio por e-mail, bem como trará 

agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras. 

4.13.3 IMPORTANTE: A AUSÊNCIA de documentos no Portal de Compras 

DESCLASSIFICARÁ o Licitante. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de, pelo 

menos, 1% (um por cento).  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11. Como será adotado o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de, pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.  

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.19.2.2. empresas brasileiras;  

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (dois) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este edital.  

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.  

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis;  

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

6.7. No caso de obras e serviços de engenharia, que é o caso do presente Edital, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.7.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

6.9.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários; a planilha aberta (analítica) será avaliada e sua 

manutenção de condição de licitante vencedor fica condicionada à sua aprovação pelo setor 

responsável.  

 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o preenchimento dos requisitos previstos 

neste Edital, apresentando todos os documentos de habilitação em plena validade:  

 

7.1.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.1.1.1. Cédula de identidade, quando se tratar de empresa individual.  

7.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual.  

7.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores.  
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a). Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

7.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  

 

7.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

7.1.2.1. Prova de no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

7.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação;  

7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (com base 

na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: 

www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br;  

7.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual:  

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 

Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas, sendo expedida pelo site: 

www.sefaz.mt.gov.br;  

7.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal:  

c) Certidão negativa de débito, inclusive quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, 

com validade na data de apresentação da proposta;  

7.1.2.6. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei;  

7.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

7.1.3.1. A empresa Licitante deverá apresentar Demonstrações Contábeis, incluindo o Balanço 

Patrimonial (ART. 69 LEI – DOS DOIS ULTIMOS EXERCICIOS SOCIAIS), já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente publicados, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que venha substituir.  

a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de 

livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

b) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): 

-Publicados em Diário Oficial; ou,  

-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  

-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

c) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  

-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente.  
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d) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos 

licitantes nos casos de sociedades anônimas.  

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ART. 69 LEI – DOS DOIS ULTIMOS 

EXERCICIOS SOCIAIS), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

f) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 

administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por 

Contador legalmente habilitado. 

7.1.3.2. Prova de Capital Integralizado e Registrado, Comprovação de possuir capital social ou 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, extraídos do 

Balanço Patrimonial dos últimos exercícios sociais, o qual poderá ser atualizado até a data da entrega 

das propostas. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta 

Comercial da sede da pessoa jurídica;  

7.1.3.3. Comprovação de que dispõe de Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior ou igual a 1,0 

(uma vírgula zero) Índice de Liquidez Geral (ILG) superior ou igual a 1,0 (uma vírgula zero) e Índice 

de Endividamento Total máximo de 0,50 (zero vírgula cinquenta);  

7.1.3.4. O cálculo dos índices exigidos no item anterior deverá ser realizado pela Proponente e 

incluído na documentação, utilizando os resultados expressos no balanço patrimonial do último 

exercício social, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

ISG = Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

ILC = Ativo Circulante Passivo Circulante  

 

IET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Total 

 

7.1.5. Todos os quocientes referidos na alínea anterior deverão ser atendidos pelos licitantes, caso 

contrário o licitante será considerado inabilitado.  

7.1.6. A comprovação da capacidade financeira será efetuada, em folha separada, mediante a 

indicação dos índices, com base nos dados constantes do Balanço Patrimonial, Demonstração do 

Resultado do Exercício, Demonstração de Origens e aplicação de Recursos e Demonstração de 

Mutação do Patrimônio Líquido do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei. 

7.1.7. A empresa licitante deverá apresentar Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do Licitante, dentro do prazo de validade.  

7.2. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressam do órgão 

expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir 

da data de sua emissão.  

7.3. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacidade técnica ou 

responsabilidade técnica e aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis com 

exigência de prazo de validade.  

 

7.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E 

OPERACIONAL:  

7.4.1. As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação:  
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7.4.2. Registro ou inscrição da EMPRESA e do RESPONSÁVEL TÉCNICO no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura – CAU, com 

jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante, bem como regularidade de situação junto ao 

mencionado Conselho Regional. 

7.4.3. Possuir em seu quadro de funcionários, na data de abertura desta licitação, profissional de 

nível superior, com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

profissional competente, que seja detentor de anotação de responsabilidades técnicas ART junto ao 

CREA por execução de obras/serviços de características semelhantes;  

 

7.4.4. Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia execução de 

obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, 

especificando necessariamente o tipo de obra/serviços, as indicações da área em metros quadrados, 

os serviços realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder a 20% 

(vinte porcento) das parcelas de maior relevância, conforme tabela abaixo: 

 
Item Item Relevante/ Descrição 

 

Unid. 
 

Quant. Total 
 

Quant. Exigida para 

comprovação 

 

01 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021 

M² 1.097,07 20%= 219,41 M² 

02 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 753,60 20%= 150,72 M² 

03 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA COR. AF_03/2024 

M² 270,00 20%= 54,00 M² 

04 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_PS 

M² 95,00 20%= 19,00 M² 

 

7.4.5. Capacidade técnico profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de 

Acervo Técnico- CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA ou pelo 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, conforme o caso, em nome do (s) responsável técnico 

(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra/execução do serviço, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica- RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber, conforme tabela abaixo: 

 
Item Item Relevante/ Descrição 

 

Unid. 

 

Quant. Total 

 

Quant. Exigida para 

comprovação 

 

01 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021 

M² 1.097,07 20%= 219,41 M² 

02 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 753,60 20%= 150,72 M² 

03 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA COR. AF_03/2024 

M² 270,00 20%= 54,00 M² 

04 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_PS 

M² 95,00 20%= 19,00 M² 

 

7.4.6. A empresa também deverá apresentar obrigatoriamente, comprovante de vínculo entre o 

profissional indicado e a empresa licitante, comprovando a relação empregatícia, por meio de 
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Carteira de Trabalho ou livro de Registro de Empregado e/ou Contrato de prestação de serviço de 

Profissional autônomo, com atribuição compatível ao objeto da licitação com aquele em que a sua 

responsabilidade será exigida, ou;  

7.4.7. Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que 

tenham registro no CREA de forma idêntica ao mencionado anteriormente, integrante do quadro 

societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais 

detentores de ART devidamente registrados no CREA; 

 

7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

7.5.1. As Licitantes, sob pena de INABILITAÇÃO, deverão ainda apresentar as declarações 

UNIFICADAS anexas a este edital, de acordo com as declarações abaixo elencadas:  

- Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  

- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação;  

- Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. E menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão;  

- Declaração da licitante, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega 

nos prazos e condições previstas. Declaração de que se responsabiliza em substituir de 

imediato, depois do comunicado do Responsável, qualquer item entregue fora das 

especificações e inclusive se apresentem sem condições de consumo, por outro de melhor 

qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal;  

- Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

- Declaração de pleno atendimento ao edital;  

- Declaração de elaboração independente de Proposta;  

- Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresas e 

empresas de pequeno porte (lei complementar nº123/2006 e LC 147/2017);  

- Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência;  

 

7.6 Regras para análise dos Documentos de Habilitação: 

7.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (dois) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 

de Contratação/Comissão.  

7.6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

7.6.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.6.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

7.6.3. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.6.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital.  
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7.6.5. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

8.4.1. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

 

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.colniza.mt.leg.br/transparencia/editais https://portaldecompraspublicas.com.br 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou  

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

9.1.5. fraudar a licitação;  

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa;  

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
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item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via 

plataforma eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

11. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA (FACULTATIVA) 

11.1. As empresas interessadas em participar do certame licitatório, por intermédio de pelo menos 

um de seus Responsáveis Técnicos, poderão procurar a Câmara Municipal de Colniza MT para 

efetuar a visita técnica dos serviços referidos, conforme § 2º do artigo 63 da Lei 14.133/2021, e 

verificar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.  

11.2. O licitante através do seu Responsável Técnico poderá solicitar junto ao Departamento de 

Licitação, o agendamento da visita à obra objeto desta licitação, mediante ofício protocolado na sede 

da Câmara Municipal em até 04(quatro) dias que antecedem a data de abertura da licitação.  

11.3. A visita técnica será acompanhada por responsável designado, que certificará a visita, 

expedindo o devido Atestado de Visita até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública. Esse 

atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do § 2º do Artigo 63, da Lei 

14.133/21. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas através do e-mail: 

licitacaocmccolniza@gmail.com 
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11.4. Caso a licitante não queira participar da visita ao local da obra, facultativa aos licitantes nos 

dias programados deverá apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada 

pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e 

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com a Câmara de Colniza MT, conforme § 3º do Artigo 63, da Lei 14.133/21. 

 

12. DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

12.1. Para assinar o Contrato: 

12.1.1. O licitante vencedor deverá comparecer à Câmara Municipal de Colniza para prestar a 

Caução de Garantia de Execução ou outra modalidade de garantia, conforme previsto no artigo 96 da 

Lei Federal 14.133/21, assinar o contrato e retirar o respectivo Instrumento dentro do prazo de 05 

(cinco) dias consecutivos contados da notificação feita pela Comissão de Licitação. Após a 

assinatura do Contrato no prazo máximo de até 03(três) dias úteis, a CONTRATADA deverá 

entregar ao Departamento de Obras a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou 

Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66).  

12.2. Para Início: 

12.2.1. O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia da expedição da Ordem 

de Início dos Serviços, dada pela Câmara Municipal de Colniza-MT.  

12.3. Ordem de Serviço:  

12.3.1. Deverá ser expedida dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da 

publicação do extrato do Contrato.  

12.4. Para a Conclusão dos Serviços:  

12.4.1. O prazo de execução da obra deverá ser de 90 (noventa) dias conforme cronograma;  

12.5. Para Vigência do Contrato:  

12.5.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do instrumento 

contratual.  

12.6. Prorrogação: 

12.6.1. O prazo de vigência e execução poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) somente poderá ser feita a prorrogação de contrato mediante celebração de termo aditivo;  

b) juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;  

c) estar formalmente demonstrado no processo que comprovado e motivada a necessidade; 

d) juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;  

e) manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

f) comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

12.6.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação;  

12.7. Para Recebimento dos Serviços:  

12.7.1. O recebimento dos serviços, após sua conclusão, obedecerá ao disposto no artigo 140 da Lei 

nº 14.133/21.  

I - Em se tratando de obras e serviços:  

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

12.8. No caso de a vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a Comissão de 

Recebimento da Obra lavrará relatório de verificação circunstanciado, no qual relatará o que houver 

constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir 

ou refazer a obra, no todo ou em parte, dirigindo-o à autoridade contratante, que adotará as medidas 

cabíveis.  

12.9. Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na forma do Art. 618 

do Código Civil, ou seja, que o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo 

irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais como 

do solo. 

 

13. DAS GARANTIAS 

13.1. Fica facultado ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil.  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

13.2. O contratado deverá observar todas as normas pertinentes, em especial o art. 96 ao 102 da Lei 

14.133/21.  

13.3. Independente da modalidade de garantia escolhida, na forma do item 13.1., pelo Contratado, 

será cobrado o percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

13.4. Optado pelo seguro-garantia, o contratado tem 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos da obra objeto deste Edital, serão realizados mediante Laudo de Medição e 

Relatório Fotográfico emitido pelo responsável técnico responsável pela vistoria e recebimento, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro de execução, aliada a disponibilidade financeira da 

contratante, acompanhada da devida nota Fiscal atestada pelo fiscal de contrato.  

14.1.1. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos 

de cobrança dos bens ou dos serviços contratados, que contenham código de barras, deverão 

ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e os valores do 

IR a serem retidos na operação, devendo o seu pagamento ser efetuado pelo valor líquido 

deduzido das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento destas ao 

órgão ou à entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços, conforme DECRETO Nº 

005/GP/2023 - DE 10 DE JANEIRO DE 2023.  

14.1.2. Os pagamentos somente serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da 

CONTRATADA.  

14.2. O pagamento das medições estará vinculado ao cumprimento das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro, podendo a última medição ocorrer em período inferior, mediante 

emissão de termo de recebimento definitivo.  

14.3. Será observado o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data do encerramento de cada 

etapa de execução dos serviços, para elaboração, conferência e liberação da medição para emissão da 

documentação de cobrança;  

14.4. O pagamento ficará condicionado à apresentação pela Contratada, dos seguintes documentos:  
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a) Certidão de Registro de Contrato dos serviços ou obra no CREA;  

b) Matrícula/Cadastro específico da obra de construção civil (CEI) no INSS;  

c) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente 

ao mês da última competência vencida, juntamente com a GFIP;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 

de validade expresso na própria certidão.  

e) CRF - Certidão de Regularidade do FGTS;  

14.5. O pagamento da última fatura, não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou 

obra e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam.  

14.6. Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número 

do contrato, descriminação de impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes 

sobre o objeto contratado. 

 

15. DO CONTRATO 

15.1. O Contrato será regulado pelas disposições deste Edital, e dele decorrem as obrigações, direitos 

e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.  

15.2. O contrato poderá ser alterado, com a devida justificativa, através de Termo Aditivo aprovado 

pela Câmara Municipal nos termos do artigo 124 da Lei 14.133/21.  

15.3. O limite para estas alterações, acréscimos ou supressões, é de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato.  

15.4. A Câmara Municipal de Colniza se reserva o direito de paralisar ou suspender em qualquer 

tempo a execução dos serviços mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já realizados, 

ocasião em que efetuará a antecipação integral das parcelas vincendas, de acordo com o disposto no 

item 14.1, até que se quite o quantitativo das obras já executadas pela contratada.  

15.5. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com a lei, 

mediante justificativa.  

15.6. Para eventuais correções de valores, será realizado como base a tabela SINAPI ou outros que 

venham a substituí-los, conforme acordado entre as partes. 

15.7. Solicitações de aditivos devem ser formalizados com antecedência de no mínimo 30 dias 

da expiração dos prazos de execução e de vigência.  

15.8. A CONTRATADA fica sujeita a multa de 0,25% do valor do contrato caso não cumpra os 

prazos estabelecido no item 15.7. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia 

útil o Contrato poderá ser rescindido.  

16.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Colniza-

MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento.  

16.3. Executar fielmente a obra, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações 

técnicas constantes do Projeto Básico e Executivo desenvolvido pela Contratante, o qual será 

entregue no início das obras, e demais termos prescritos neste edital e no futuro CONTRATO. 

16.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados.  
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16.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

contrato. 

16.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  

16.7. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e 

do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e 

problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção e em cada 

solicitação de medição deverá ser apresentado o “DIÁRIO DE OBRAS” e entregá-lo em formato 

impresso.  

16.8. Comunicar imediatamente a Câmara qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros necessários para recebimento de correspondência.  

16.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes.  

16.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

por esta Casa de Leis.  

16.11. Indenizar terceiros e/ou a própria Câmara mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes.  

16.12. A parte contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 

acordo entre as partes.  

I. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados após, o devido 

procedimento administrativo no contrato.  

16.13. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 

Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas no processo licitatório. 

16.14. Apresentar para efeitos de recebimentos junto à Câmara Municipal os dados bancários 

(agência e conta bancária), nominal a parte vencedora.  

16.15. A parte CONTRATADA deverá atender as exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, bem como no art. 39, VIII da 

Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  

16.16. A parte CONTRATADA deve manter endereço atualizado para correspondência, tanto físico, 

bem como eletrônico.  

16.17. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 

Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 

cumprida dentro do prazo. 

16.18. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas 

16.19. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua 

total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços 

16.20. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto em projeto básico anexo a esse edital. 

16.21. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório.  
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16.22. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 

pela fiscalização da Contratante, caso eles não atendam às especificações técnicas constantes do 

Projeto Básico.  

16.23. Fornecer além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.  

16.24. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 

vigentes.  

16.25. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços.  

16.26. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições de ocupação e uso. 

16.27. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.  

16.28. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela fiscalização da Contratante como inadequados para a execução dos 

serviços.  

16.29. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A Contratada 

deve comunicar, por escrito, à fiscalização da Contratante, a conclusão dos serviços, para que ela 

proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas.  

16.30. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 

venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  

16.31. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que eles não têm nenhum vínculo 

empregatício com a Contratante.  

16.32. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

16.33. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 

às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.  

16.34. Responsabilizar-se pela garantia da obra pelo período mínimo de 5(cinco) anos a contar da 

entrega.  

16.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra.  

16.36. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato;  

16.37. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;  

16.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  
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16.39. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB 

nº 2061, de 20 de dezembro de 2021.  

16.40. Em se tratando do regime empreitada por preço global a participação na licitação ou a 

assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os 

projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos 

termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

16.41.1. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração.  

16.42. A CONTRATADA assume a responsabilidade por eventuais danos ou perdas de 

materiais/estruturas já presentes no local de execução dos trabalhos, inclusive durante períodos em 

que não esteja realizando os serviços, durante a vigência do contrato. 

16.43. A Contrata reconhece as prerrogativas da administração em relação ao regime jurídico desta 

contratação, nos termos do art. 104 da Lei n° 14.133/2021. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Permitir que os funcionários da CONTRATADA possam ter acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

17.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da obra através de servidor designado.  

17.3. Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações da contratada, através do servidor 

especialmente designado.  

17.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

17.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, faltas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do fornecimento do produto, fixando prazo para a 

sua correção, certificando – se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

17.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento do fornecimento do 

objeto do contrato.  

17.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

17.8. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 

preços pactuados.  

17.9. Promover os pagamentos a CONTRATADA dentro do prazo estipulado.  

17.10. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais.  

17.11. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 

definitivo da obra, mediante vistoria detalhada, nos termos da lei 14.133/21 em seu artigo 140, 

alíneas “a” e “b”. 

 

18. VALOR E FONTE DE RECURSO: 

 

18.1. O valor total orçado pela Câmara Municipal de Colniza, para a obra objeto deste Edital é de R$ 

375.538,05 (trezentos e setenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito reais e cinco centavos), média 

obtida através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI).  

18.1.1. O Pagamento será realizado conforme cronograma físico financeiro, em conformidade com 

os recursos próprios da Câmara Municipal de Colniza consignados no orçamento vigente.  

18.2. As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação deverão ser 

apropriadas, na seguinte dotação orçamentária conforme segue: 
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UNIDADE: 01.031.0001 

FUNCIONAL: 1001 

CATEC. ECON: 44.90.51.9100 

 

18.3. As despesas serão pagas nos exercícios seguintes, se for o caso, durante a vigência do contrato, 

e correrão a conta dos créditos próprios consignados no orçamento da Câmara de Colniza - MT. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO 

19.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Autoridade Competente.  

19.2. Havendo recurso, a pregoeira apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá 

à Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a adjudicação do objeto.  

19.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicara o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do § 2º, Art. 71 

da Lei Federal n º 14.133/21.  

19.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes ou 

somente conhecidas após o julgamento. 
 

20. DA HOMOLOGAÇÃO 

20.1. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 

adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação realizada na audiência pública da Concorrência;  

20.2. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato num prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contatos a partir da data da convocação, vindo a decair do direito a execução do 

objeto dessa licitação, a Câmara Municipal de Colniza/MT poderá revogá-la, ou convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas 

mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 

 

21. DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

21.1 A gestão do contrato será efetuada pela servidora MARLI RIBEIRO VIEIRA, servidora efetiva, 

nomeada através da portaria nº 004 de 13 de janeiro de 2026.  

21.2 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor ELIO SANTOS ALMEIDA, servidor 

efetivo, designado pela Câmara Municipal, conforme Portaria nº 002 de 13 de janeiro de 2026. 

21.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

21.3 O contrato, ou documento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

21.4 Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, sem expressa autorização 

da contratante.  

21.5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa. 
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21.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, caso 

necessário. 

21.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

21.8 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

21.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

21.10 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

21.11 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

21.12 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

21.13 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

21.14 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

21.15 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

21.16 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

21.17 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

21.18 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

21.19 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

21.20 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser protocolizado, no Setor de Licitações da Câmara Municipal 

de Colniza MT, localizada na Avenida do Contorno, nº 153, Centro, Colniza, Estado de Mato 

Grosso, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 O Edital também estará disponibilizado no endereço eletrônico 

https://www.colniza.mt.leg.br/transparencia/editais  

22.13. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à aquisição, mas mera expectativa 

de direito.  

22.14. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 14.133/21.  

22.15 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.17 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, 

cujo teor vincula totalmente os licitantes:  

 

I. ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades);  

II. ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços;  

III. ANEXO III - Declarações Unificadas: 

-Declaração que não se encontra declarada inidônea;  

- Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes e Impeditivos;  

- Declaração sobre emprego para menores de 18 anos e servidores públicos;  
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- Declaração de disponibilidade e substituição de itens;  

- Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP);  

- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

- Declaração de elaboração independente de proposta;  

- Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresas e empresas 

de pequeno porte (lei complementar nº123/2006 e LC 147/2017); 

- Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência;  

IV- ANEXO -Atestado de capacidade técnica;  

V ANEXO V-Minuta do Contrato.  

 

22.18. Fica eleito o Foro do Município de Colniza/MT, para dirimir qualquer questão contratual ou 

editalícias, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Colniza - MT, 23 de junho de 2026. 

 

 

 

Poliana Cristina Guizzardi 
Pregoeira Oficial/Agente de Contratação 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Elaborado por: Vânia Orben 
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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO I 

 

01. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

01.1 O objeto do presente Termo de Referência consiste na contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal de Colniza-MT, compreendendo a 

substituição de forros, pintura interna, adequações elétricas, execução de revestimentos, instalação de 

equipamentos, execução de piso externo, automação da porta principal e demais serviços correlatos 

necessários à completa execução do objeto, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o presente processo, sob regime de 

empreitada por preço global. 

01.2 O valor estimado a ser despendido com a presente contratação será de R$ 375.538,05 (trezentos e 

setenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito reais e cinco centavos) conforme planilha anexa à presente 

solicitação, elaborada por equipe técnica responsável. 

 

02. JUSTIFICATIVA 

 

02.1 A presente contratação tem por finalidade promover a reforma parcial do prédio da Câmara Municipal de 

Colniza-MT, visando assegurar melhores condições de funcionamento das atividades administrativas e 

legislativas, bem como garantir a conservação do patrimônio público municipal. 

 

02.2 A edificação apresenta necessidade de intervenções em diversos ambientes, incluindo substituição de 

forros, revitalização da pintura interna de parte do prédio, adequações elétricas, instalação de equipamentos, 

execução de revestimentos e demais serviços destinados à recuperação e modernização da estrutura física 

existente. 

 

02.3 A realização da reforma proporcionará melhores condições de segurança, acessibilidade, conforto e 

funcionalidade aos servidores, vereadores e cidadãos que utilizam diariamente as dependências da Câmara 

Municipal. 

 

02.4 A contratação mostra-se necessária para preservar o patrimônio público, prolongar a vida útil da 

edificação e proporcionar ambiente adequado ao desempenho das atividades institucionais do Poder 

Legislativo Municipal. 

  

03.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

03.1.  Fundamentação Legal 

03.1.1 O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei n. º 14.133/2021, bem como o que consta 

no Decreto Legislativo nº 050/2023, que regulamenta a referida Lei Federal no âmbito do Poder Legislativo 

do Município de Colniza MT e de acordo com o que consta em nosso PAC 2026. 

03.1.2 A modalidade a ser adotada na futura licitação é a Concorrência, na forma Eletrônica, nos termos 

do art. 28, II da Lei 14.133/2021, com o critério de julgamento pelo Menor Preço sob o regime de 

empreitada por preço global. 

  

03.1.3 Os serviços serão realizados na Câmara Municipal de Colniza MT no endereço Avenida do 

Contorno 153 centro, na Cidade de Colniza MT. 

 

04.  DOCUMENTOS QUE ANTECEDEM O INÍCIO DA OBRA 

 

4.1 A CONTRATADA deverá apresentar, antes da publicação do contrato, os seguintes documentos: 
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4.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

devidamente paga e assinada pelo responsável técnico. 

 

 

05.  PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO 

 

5.1 Os serviços, bem como qualquer mobilização de material ou mão-de-obra, somente poderão ser iniciados 

após Emissão da Ordem de Serviços, fornecida pela Câmara Municipal. 

5.2 A empresa CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico-financeiro, devendo espelhar relação de 

compatibilidade entre a execução física e a execução financeira da obra, quando da apresentação da proposta. 

5.3. O cronograma proposto pela CONTRATADA, após aprovado pela CONTRATANTE, servirá de 

parâmetro para a aplicação das penalidades previstas em contrato. 

5.4 O prazo máximo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da 

Ordem de Serviço. 

5.5 Caso a CONTRATADA verifique a necessidade de prorrogação do prazo de entrega da obra, deverá 

encaminhar suas justificativas no prazo de 15 (quinze) dias antes do término do prazo de execução. 

5.6 As justificativas serão analisadas pela fiscalização e, em sendo constatado que o prazo solicitado é 

decorrente de culpa da empresa, o aditamento contratual será negado. 

5.7 A obra deverá ser acompanhada regularmente por engenheiro civil ou arquiteto, que deverá 

obrigatoriamente estar presente em todas as vistorias da FISCALIZAÇÃO. 

5.7 A execução contratual e os respectivos pagamentos estarão condicionados à disponibilidade orçamentária e 

financeira da Câmara Municipal de Colniza – MT, sendo possível sua prorrogação para o exercício seguinte, 

conforme prevê a legislação vigente. O contrato poderá ter vigência superior ao exercício financeiro, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja previsão no planejamento institucional. 

 

06. PRAZO E CONDIÇOES DE GARANTIA 

 

6.1 O prazo de garantia dos materiais e serviços empregados na obra contra vícios de qualquer natureza é de 

cinco anos, salvo quando o memorial descritivo/caderno de especificações técnicas contiver prazo diverso, 

sem prejuízo da responsabilidade prevista na legislação civil (Código Civil, art. 618). 

6.2 Durante o período de vigência do contrato e garantia a CONTRATADA ficará responsável por todos os 

encargos decorrentes de vícios ou defeitos no material empregado ou no serviço executado. 

6.3. Verificada a hipótese de vícios ou defeitos no serviço realizado, a CONTRATADA será notificada, sendo-

lhe concedido prazo para atendimento. Não havendo qualquer manifestação, o CONTRATANTE 

providenciará a realização do serviço, devendo seu valor ser indenizado pela CONTRATADA. 

6.4 A partir do sexto ano do recebimento da obra, a garantia dos materiais e serviços empregados passará a ser 

subjetiva. 

 

07.  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas. 

7.2 Ordenar, por intermédio da Fiscalização, a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a 

que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser 

atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 

qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra. 

7.3 Realizar, por meio da FISCALIZAÇÃO, no Diário de Obra: 

a) a verificação dos apontamentos efetuados pela CONTRATADA; 

b) responder a consultas formuladas ou providências solicitadas; 

c) emitir juízos ou restrições a respeito do andamento da obra ou do serviço; 

d) apontar outros fatos que, a critério do responsável, devam ser anotados. 

7.4 Estando os serviços em consonância com o pré-estabelecido, efetuar o pagamento na forma ajustada. 

 

08.  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 Fornecer ART – Anotação de Responsabilidade Técnica OU Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

com a devida taxa recolhida, antes do início da execução dos serviços. 

8.2 Prestar os serviços na forma ajustada, responsabilizando-se pela execução bem como pela fiel observação 

das especificações técnicas do projeto e das diretrizes deste Termo de Referência. 

8.3 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente. 

8.4 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e trabalhistas decorrentes da presente 

contratação. 

8.5 Submeter à Fiscalização da Câmara, sem ônus, amostras dos materiais a serem utilizados na obra, se 

solicitado. 

8.6 Observar os prazos de entrega, pelos fornecedores, de materiais que demandem mais tempo para a 

produção e promover a sua compra em tempo hábil, de modo que não comprometa a entrega final da obra. 

8.7 Manter um Diário de Obra no local, desde a data de início dos serviços, para que sejam registrados pela 

CONTRATADA e, a cada vistoria, pela FISCALIZAÇÃO, fatos, observações e comunicações relevantes ao 

andamento da obra. 

8.8 Toda e qualquer subcontratação de partes da obra deverá ser precedida de autorização expressa da 

FISCALIZAÇÃO, desde que mantidas as condições de habilitação e qualificação técnica, econômica e 

financeira exigidas no Edital. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos 

serviços subempreitados, em conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do Trabalho, em 

particular as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria 

n° 3.214/78 e suas alterações posteriores. 

8.9 Zelar pela limpeza permanente do local, bem como entregá-lo completamente limpo ao final dos serviços. 

8.10 Os materiais que forem substituídos deverão ser descartados em local apropriado, observando-se a 

legislação pertinente. 

8.11 Após a conclusão dos serviços de limpeza, executar todos os retoques e arremates necessários que 

venham a ser apontados pela Fiscalização da Câmara Municipal. 

8.12 Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da legislação 

em vigor quanto às obrigações assumidas. 

8.13 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

obrigando seus empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individuais indicados para elidir a 

periculosidade e/ou insalubridade, porventura existentes, na execução das tarefas necessárias à realização das 

diversas etapas da obra contratada. 

8.14 Retirar da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer 

empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da Fiscalização, venha a demonstrar conduta 

nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou prepostos do 

CONTRATANTE. 

8.15. Obter todas as licenças necessárias à perfeita consecução dos serviços, pagando as taxas ou despesas 

decorrentes, observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública. 

 

09.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1 Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou 

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo da unidade da federação onde possui sede. 

9.2 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado 

da respectiva certidão de acervo técnico do CREA ou CAU, que comprove o desempenho satisfatório de 

profissional de nível superior vinculado ao quadro da empresa licitante na execução de projeto similar, com 

características equivalentes ou superiores às do objeto da licitação, conforme edital. 

9.3 Declaração de vistoria, nos termos deste Projeto Básico e Edital. 

 

10.  DA PROPOSTA 
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10.1 As planilhas "Detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI" e "Demonstrativo de Encargos 

Sociais" fornecidas pelo licitante, nas formas impressa e digital, deverão ser preenchidas conforme modelos 

constantes em anexo, cabendo à empresa optar pela modalidade de contribuição previdenciária que lhe for 

mais conveniente. 

10.2 Ao elaborar a sua proposta, a empresa deverá levar em consideração a perfeita e completa execução dos 

serviços, com a utilização de materiais de primeira qualidade, de acordo com as especificações e depois de 

confrontados todos os elementos fornecidos (plantas, memoriais e planilhas), de modo a não incorrer em 

omissões. 

10.3 O preço proposto deverá incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, tais como encargos, 

tributos, fretes e outros. 

10.4 A parcela final não poderá ser inferior ao percentual de 10%, sendo que o valor somente será liberado 

após o Recebimento Definitivo do objeto. 

 

11.  DA MEDIÇÃO 

 

11.1 A medição dos serviços será realizada a critério do CONTRATANTE, considerando os serviços 

efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações e os 

projetos.  

11.2 Não serão medidos serviços executados em desacordo com os projetos e as especificações que integram o 

presente, que contrariem normas vigentes ou a boa técnica de execução. 

11.3 As medições deverão conter somente os materiais efetivamente empregados, sendo vedado considerar 

materiais estocados no local para utilização futura. 

11.4 O valor da medição poderá ser maior do que o previsto na parcela do cronograma físico – financeiro 

pactuado, conforme o desempenho da CONTRATADA. 

11.5 O preço deve ser expresso em reais e será considerado completo, devendo abranger todos os materiais, 

mão de obra, administração, serviços diversos, transporte, frete, impostos, taxas, contribuições sociais, seguro 

e quaisquer outras despesas que venham a incidir sobre a execução do contrato. 

11.6 O pagamento se dará por medição, sendo estas correspondentes à medição realizada mensalmente ou em 

periodicidade menor. 

11.7 O valor da parcela deverá corresponder aos serviços executados, de acordo com medição realizada pela 

fiscalização. 

11.8 Os custos com limpeza permanente da obra, locação de andaime metálico do tipo tubular e administração 

local da obra serão pagos conforme o estabelecido nos critérios de medição do memorial descritivo. 

11.9 A nota fiscal, acompanhada de toda a documentação necessária, deverá ser enviada à Câmara Municipal 

de Colniza – MT, Setor de Contabilidade. 

11.10 O pagamento será efetuado no 15° (décimo quinto) dia, contado da protocolização da Nota Fiscal. 

11.11 A nota fiscal referente à última parcela poderá ser protocolada somente após o recebimento definitivo do 

objeto. 

11.12 Havendo erros ou omissões na documentação de pagamento, a CONTRATADA será notificada, com a 

exposição de todas as falhas verificadas, para que proceda as correções necessárias. Nesse caso, o prazo para 

efetivação do pagamento será interrompido, reiniciando a contagem quando forem sanadas as irregularidades. 

12.  DOS ADITAMENTOS 

 

12.1 A parte contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 

partes. 

12.2 Havendo alterações contratuais que ampliem o objeto, o valor contratado ou prorroguem o prazo de 

execução, apresentar a ART ou RRT complementar, vinculada à ART ou RRT inicial, no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da publicação do respectivo aditivo. 

12.3 Havendo a inclusão de novos serviços, o preço máximo será calculado considerando o preço de referência 

apurado pela CONTRATANTE, a taxa de BDI do orçamento-base da CONTRATANTE, aplicando-se na 
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sequência o fator de proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência da 

CONTRATANTE, a fim de garantir a manutenção do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA. 

12.4 Ocorrendo alteração, dentro dos limites legais, dos valores constantes deste contrato ou prorrogação do 

prazo de execução da obra ou, ainda, qualquer outra causa que impeça a entrega do objeto no prazo avençado, 

a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou prorrogação, conforme o caso, da garantia 

prestada e do seguro de responsabilidade civil profissional, nos termos das cláusulas terceira e quarta deste 

Contrato, bem como nova Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 

13.  DO RECEBIMENTO 

 

13.1 Após a data prevista para o término dos serviços, o CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, fará 

verificação in loco e adotará uma das seguintes providências: 

a) recebimento provisório; 

b) recebimento definitivo; 

c) não recebimento do objeto. 

13.2 O recebimento provisório de que trata a letra “a” será efetuado pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra e/ou serviços, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, quando constatada a 

conclusão do objeto de acordo com as especificações. 

13.3 O recebimento definitivo de que trata a letra “b” somente poderá ser concedido se os serviços contratados 

estiverem conclusos de acordo com as especificações. 

13.4 Quando houver o não recebimento constante da letra “c” do item 13.1, o CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA para, com urgência, finalizar a obra. 

13.5 O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado no prazo de até 90 

(noventa) dias, após o recebimento provisório ou após a correção dos itens constantes no Termo de 

Recebimento Provisório, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. 

13.6 O Recebimento definitivo será efetuado por Comissão de Recebimento indicada por este órgão, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes. 

 

14.  DAS PENALIDADES 

14.1. O licitante, detentor ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preço que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preço; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013.  

 

14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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14.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 

14133/2021, qual seja: 

 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato;  

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II; 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso na assinatura do contrato, 

na execução dos serviços ou na apresentação de eventual documento solicitado pela CONTRATANTE, 

limitado a 30% (trinta por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, 

quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo. 

 

14.4. A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

14.5. As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 

157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

14.6. A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Presidente da Câmara 

Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.  

 

14.7. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 13.3, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 

sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 

14.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

14.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da contratada, a 

Câmara Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

15.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

15.1 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, com prazo de execução de 90 (noventa) dias, a 

contar do dia útil seguinte ao da disponibilização do ajuste, em resumo, no Diário Oficial. 

 

16.  FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

16.1 O servidor designado para fiscalização e acompanhamento dos trabalhos será devidamente nomeado no 

início da reforma e irá fiscalizar qualquer atividade realizada pela empresa contratada, no que tange à 

execução, tendo como seu substituto engenheiro contratado pela Câmara Municipal para acompanhamento da 

reforma. 

16.3 As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por intermédio da 

FISCALIZAÇÃO. De outra parte, as Ordens de Serviço ou comunicações entre a FISCALIZAÇÃO e a 

CONTRATADA, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, convenientemente numeradas, em 02 (duas) 
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vias uma das quais ficará em poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário, só assim produzindo 

seus efeitos, ou, ainda, por correspondência eletrônica, com a devida confirmação de leitura/recebimento. 

 

Colniza - MT, 23 de junho de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Poliana Cristina Guizzardi 

Agente de contratação/Pregoeira 

 

 

 

___________________________________ 

Vânia Orben 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 
Elaborado por Vânia Orben 
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ANEXO II 

 

Proposta de Preços 

 

Licitação: Nº 001/2026. Modalidade: CONCORRENCIA ELETRÔNICA 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Consumidora: Câmara Municipal de Colniza 

Licitante: _________________________C.N.P.J________________________ 

Tel. Fax: (___)_______E-mail ______Tel. (__)________Celular: (__)_________ 

Endereço:_______________________________________ 

    ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD Marca  VR. UNITÁRIO VR. TOTAL 

01       

02       

03       

       

       

       

       

Estando de acordo com os termos do ato 

convocatório e com a legislação nele 

indicada, propomos os valores acima com 

validade da proposta de ____ (_______) 

dias, com pagamento através do 

Banco:______, Agência Nº. ________ C/C 

Nº. ________, na cidade de __________. 

 

Colniza - MT, ___ de ______ 2026. 

Valor Total da Proposta: R$___________ 

(__________________). 

. Prazo de Entrega: _________________ 

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III- DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
01-DECLARAÇÃO QUE NÃO SE ENCONTRA INIDONEA 

 

 (NOME DA EMPRESA) ________________________CNPJ nº______________ sediada (endereço 

completo) _____________, declara, sob as penas da lei, que não se encontra declarada inidônea para 

licitar ou contratar com órgãos da administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal.  

(a):__________________________________________  

Nome e Número da Identidade do declarante  

 

02-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ 

(Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr. (a) __________, portador da carteira de 

identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no presente processo 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

______________________________________________  

(Nome, Cargo e Assinatura do Declarante)  

 

03-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES E SERVIDORES 

PUBLICOS  

 

A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ 

(Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr. (a) __________, portador da carteira de 

identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, Declara expressamente que não possui, em 

seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99. Declaro também a 

inexistência em meu quadro de pessoal de servidores públicos exercendo funções de gerência 

administração ou tomada de decisão.  

______________________________________________  

(Nome, Cargo e Assinatura do Declarante)  

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ.  

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  

 

04-DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E SUBSTITUIÇÃO DE ITENS  

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº____________ sediada 

(endereço completo) _______________________________ por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no Art. 299 do Código Penal, declara 

expressamente que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do(s) item (ns) licitado(s) 

para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. Declaramos também que nos 

responsabilizamos em substituir de imediato, depois do comunicado do Responsável, quaisquer itens 

entregues fora das especificações e inclusive se apresentem sem condições de consumo, por outro de 
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melhor qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Administração. 

______________________________________  

Assinatura do responsável pela empresa  

 

05-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de 

seu contador Senhor (a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e 

CPF n º ______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº 

001/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data é considerada:  

( _) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014;  

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006;  

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

__________________________________________________  

(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC)  

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante.  

 

06-DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 

  

A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ 

(Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr. (a) __________, portador da carteira de 

identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, Declara para todos os fins de direito, que 

conhece as especificações do Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026 e que temos totais 

condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais 

formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 

______________________________________________  

(Nome, Cargo e Assinatura do Declarante) 

 

 
07-DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº 01/2026.  

_________________________ (representante do licitante),portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído da empresa 

_________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

1. a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo (Licitante) ...................., e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
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3. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 6. que está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa)  

 

 

08-REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei 

Complementar nº123/2006 e LC 147/2017)  

 

Eu, _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________e 

CPF/MF nº. ________________, representante da empresa _________________________, 

CNPJ/MF nº. _______________________, solicito na condição de MICROEMPRESA / EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação no certame supracitado, seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 

123/2006. Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. Como prova da referida condição, apresento 

em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 

103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.  

LOCAL -----/---/-----.  

_________________________________________________________  

Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  

Preferencialmente com carimbo do CNPJ 

 

 

09 - MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA  

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que cumpre com as regras de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

previsto no art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21.  

 

Local, ____ de ______________ de 2026.  

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) OBS.:  

1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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IV- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
(NOME DA EMPRESA) ___________CNPJ nº____________ sediada (endereço completo) 

______________________ atesta para os devidos fins que a Empresa _______________ com sede 

na ________________, forneceu os bens, sendo cumpridor dos prazos e termos não havendo contra a 

mesma nenhum registro que a desabone.  

 

 

Atestamos, ainda, que tais serviços foram entregues satisfatoriamente, não constando em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

Local e Data  

 

______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
 

 

 

 

 

 

 

Observação: Este Atestado é um modelo meramente exemplificativo, 

podendo, cada licitante, elaborar seu próprio Atestado, desde que dele 

constem os dados acima considerados. 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº. _____/2026 

 

Por este instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si celebram, de um 

lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.252.523/0001-86, com sede na Avenida do Contorno, nº 153 – Bairro Centro 

– Colniza/MT, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ________________________, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, com sede na 

__________________________, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

____________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 014/2026 e em conformidade com a Concorrência Eletrônica nº 001/2026, regida 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

I – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal de Colniza-MT, compreendendo a substituição de forros, 

pintura interna, adequações elétricas, execução de revestimentos, instalação de equipamentos, execução de 

piso externo, automação da porta principal e demais serviços correlatos necessários à completa execução do 

objeto. 

1.2. A execução se dará sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificado no preâmbulo e a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

II – DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 
02.1. O valor global do presente contrato é fixado em R$ .........(........), sendo pago conforme 

cronograma de pagamento em (.....) parcela(s), a serem pagas mediante a apresentação de nota fiscal 

carimbada e assinada pela Câmara Municipal, devendo indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, 

descrição dos serviços, número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 

pagamento, via ordem bancária, deverá também ser encaminhado pela contratada juntamente com a 

nota fiscal dos serviços executados contendo a identificação dos mesmos, devendo ser entregue 

somente com autorização expressa da solicitante, sendo tudo conferido e atestado pelo fiscal de 

contrato ou por outro servidor responsável, se a lista da empresa estiver compatível com a lista de 

solicitação, procedera então ao devido pagamento. 

 

III – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
3.1. O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o término de sua 

vigência se dará na data de ........ de ........ de........, podendo ser renovado de acordo com interesse das 

partes pelo prazo previsto em Lei.  

3.2. O objeto em demanda deverá ser realizado nas dependências da Câmara Municipal, dentro do 

município de Colniza-MT.  

3.3. A execução da obra deverá respeitar o cronograma físico-financeiro aprovado, podendo ser 

prorrogado nos termos da legislação vigente. 

http://www.colniza.mt.leg.br/
mailto:licitacaocmccolniza@gmail.com


                                            
 

 
Avenida do Contorno, n°. 153, CEP: 78.335-000 COLNIZA/ MT, sob o CNPJ: 04.252.523/0001-86 

Fone: (66) 3571- 1073 Site: www.colniza.mt.leg.br e-mail:  licitacaocmccolniza@gmail.com  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLNIZA 

CNPJ: 04.252.523/0001-86 

3.4 O início da execução será autorizado formalmente pela Ordem de Serviço emitida pela 

CONTRATANTE. 

 

IV – DO CONTRATADO 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens, encontram-se indicados na 

tabela abaixo. 

    ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD Valor total R$ 

 
 

 
 

 

 

V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o Contrato 

poderá ser rescindido.  

5.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Colniza-MT, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento.  

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho.  

5.4. Executar a obra conforme os projetos, memorial descritivo, planilhas, normas técnicas da ABNT e 

demais documentos do processo licitatório. 

5.5. Fornecer toda mão de obra, materiais, ferramentas, EPIs, equipamentos e transportes necessários 

5.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  

5.7. A eventual falta de materiais, equipamentos, ferramentas, insumos, mão de obra ou quaisquer outros 

recursos necessários à execução dos serviços, cuja responsabilidade de fornecimento e gestão seja da 

CONTRATADA, não poderá ser invocada como justificativa para atraso, paralisação, execução 

inadequada ou inexecução do objeto contratual, nem será caracterizada como motivo de força maior ou 

caso fortuito. A CONTRATADA permanecerá integralmente responsável pelo cumprimento dos prazos, 

especificações técnicas, condições contratuais e demais obrigações assumidas, sujeitando-se, em caso de 

descumprimento, às penalidades previstas neste Contrato, no Edital, seus anexos e na legislação 

aplicável, especialmente na Lei nº 14.133/2021. 

5.8. Comunicar imediatamente a Câmara qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros necessários para recebimento de correspondência.  

5.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes.  

5.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Câmara.  

5.11. Indenizar terceiros e/ou a própria Câmara mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes.  

5.12. A parte contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 

partes. 

5.12.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados após, o devido 

procedimento administrativo no contrato.  

5.13. Prestar os serviços objeto deste edital conforme estipulado e de acordo com a proposta apresentada.  
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5.14. Apresentar para efeitos de recebimentos junto à Câmara Municipal os dados bancários (agência e 

conta bancária), nominal a parte vencedora.  

5.15. A parte CONTRATADA deverá atender as exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, bem como no art. 39, VIII da 

Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  

5.16. A parte CONTRATADA deve manter endereço atualizado para correspondência, tanto físico, 

bem como eletrônico.  

5.17. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital 

e seus anexos.  

5.18. Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, inclusive as NRs 18 e 35;  

5.19. Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo na execução da obra. 

5.20. Manter responsável técnico habilitado com registro no CREA/CAU durante toda a execução do 

contrato. 

5.21. Garantir os serviços executados pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme Código Civil. 

 

VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da obra, por meio de servidor designado como fiscal.  

6.2. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estipulados.  

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, faltas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do fornecimento dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando – se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.5. Fornecer os esclarecimentos e condições necessárias à regular execução do objeto.  

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.7. Aplicar sanções, se necessário, conforme a Lei nº 14.133/2021 

 

VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente; 

7.2. As despesas decorrentes deste Processo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 

da administração direta da Câmara Municipal, conforme previsão orçamentária;  

 

VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado, conforme artigos 104 e 124 da Lei 

14.133/21. 

8.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nos serviços, conforme Art. 125 da Lei 14.133/21.  

8.3. As alterações, com as devidas justificativas, no caso de alteração do valor de itens serão de 

iniciativa da contratante o qual será realizada com preços referenciais ou de mercado vigentes na data 

do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021.  

8.4. Para eventuais correções de valores, será utilizado como base o IGP-M (Índice Geral de Preços 

ao Mercado), ou outro índice que vier a substituí-lo, conforme acordo entre as partes. 

 

IX – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. A rescisão contratual pode ser:  
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9.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta, nos casos enumerados nos incisos I, II e III do art. 139 da Lei 

14.133/21.  

9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (inciso II, artigo 138 da lei 

14.133/21).  

9.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial (inciso III, artigo 138 da lei 14.133/21).  

9.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

9.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito assegurado conforme 

incisos I, II e III § 2º do artigo 138 da Lei 14.133/21. 

 

X – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/agente de contratação durante o certame;  

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

10.1.5. Fraudar a licitação;  

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 10.2. Com fulcro na Lei nº 

14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 10.2.1. 

Advertência;  

10.2.2. Multa;  

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.4. Multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

XI – DAS DISPOSIÇOES FINAIS E FISCALIZAÇÃO 

11.1. As partes ficam, ainda, subordinadas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ao presente contrato.  

11.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara.  

11.3. É vedado o substabelecimento da obrigação decorrente deste instrumento a terceiros sem a 

anuência da Administração Pública Municipal.  

11.4. Fica designado o servidor ........................................... para atuar na função de fiscal desse 

contrato nos termos da lei nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis, devendo realizar a devida 

prestação de contas sobre a execução do instrumento ao Responsável Gestor. 

 

XII – CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO 

12.1 As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, ou em períodos menores, 

conforme o andamento da obra e o cronograma físico-financeiro aprovado, mediante conferência 

pelo Fiscal de Contrato designado pela Administração. A medição será efetuada com base nos 

serviços efetivamente executados e atestados, servindo de fundamento para a emissão das faturas e 

respectivos pagamentos. 

 

XIII – DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS 

13.1 A gestão e a fiscalização da execução contratual serão realizadas por servidor(es) designado(s) 

pela Câmara Municipal de Colniza – MT, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, incumbindo-

lhes o acompanhamento, conferência, registro e controle das atividades, bem como a emissão dos 

atestados de conformidade e medições, sem prejuízo da responsabilidade da contratada pela fiel 

execução do objeto. 

 

XIV – PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

14.1 Os pedidos de repactuação de preços, devidamente instruídos com as comprovações exigidas 

pela legislação, deverão ser apresentados pela contratada por escrito ao Fiscal ou Gestor do Contrato. 

14.2 A Administração terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do 

pedido e da documentação completa, para análise e manifestação conclusiva. 

 

XV – PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1 Nos casos de ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, que alterem o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a contratada poderá 

apresentar pedido fundamentado de recomposição. A Administração terá o prazo máximo de 30 
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(trinta) dias úteis, contados do recebimento da solicitação e dos documentos comprobatórios, para 

emitir decisão formal. 

 

XVI – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 

16.1 Para assegurar a plena execução do contrato, a contratada deverá apresentar, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total 

deste contrato, na forma de: 

 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II – Seguro-garantia; ou 
III – Fiança bancária. 
 
16.2 A garantia deverá permanecer válida e vigente durante toda a execução contratual e será 

liberada ou restituída após a entrega definitiva do objeto e a quitação das obrigações contratuais. 

 

XVII – PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO 

17.1 A Contratada prestará garantia mínima de 5 (cinco) anos quanto à solidez e segurança da obra 

executada, abrangendo estruturas e elementos construtivos, e garantia de 90 (noventa) dias para 

demais serviços e materiais aplicados, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

17.2 A garantia será prestada e executada na forma disposta no art. 140, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis. 

17.3 Durante o prazo de garantia, quaisquer vícios, defeitos ou falhas constatadas deverão ser 

reparados, por conta da Contratada, no prazo determinado pela Administração, sob pena de execução 

da garantia e aplicação das sanções contratuais cabíveis. 

17.4 A liberação ou devolução da garantia dar-se somente após a constatação da eliminação dos 

defeitos e quitação das obrigações contratuais. 

 

XVIII – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

XIX – DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colniza/MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 3 vias de igual teor e forma para 

um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Colniza - MT, ....de ........ de 2026.  

 

____________________________ 

Presidente 

Contratante 

 

_______________________  

Pessoa Jurídica  

Contratada 
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